EMENDA Nº.02 À PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.49/2018

Dê-se ao Art. 3º da Proposição de Lei nº.49/2018 a seguinte redação:

“Art. 3º – Ficam convalidados os parcelamentos previdenciários cuja autorização legislativa tenha ocorrido anteriormente à vigência desta lei.”

Sala das Sessões, 27 de dezembro de 2018.
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Carlos Alberto de Almeida		                João Batista Pereira da Silva 

Otávio Júlio Gonçalves Filho		                Jose Carlos de Souza Paschoa

João Fernando de Assis Cipriani		     Marcos Martins	

Joaquim Benedito de Almeida	                Priscila Fernanda Nery de Souza Rocha

Rita Edite de Oliveira Fernandes


Justificação: A presente emenda visa melhorar a redação e adequar ao conversado em reunião administrativa entre Vereadores e Poder Executivo.

